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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
PORTARIA Nº 049/2023 - GM 

 
 

“Nomeia candidata habilitada no Processo Seletivo simplificado nº 

001/2022”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, observadas as disposições prevista no 

artigo 37, inciso IX, da constituição Federal, e considerando as Leis Municipal nº 034/1997, 516/215 e 

nº 555/2017, o Edital nº. 001/2022 e nº. 002/2022, de acordo com o inciso XII, do artigo 52 da Lei 

Orgânica do Município,  

R E S O L V E: 
 

I - NOMEAR, de 17 de março a 12 de setembro de 2023, a 

candidata relacionada, por ter sido habilitada no Processo Seletivo simplificado nº 001/2022 – PSS no 

cargo especificado de professor. 

CARGO: PROFESSOR 
NOMES: CARLA SANTOS ALMEIDA RG nº  14.090.236-5 SESP/PR 

 

II – Podendo ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração. 

III – Poderá haver rescisão antes do termo final, por acordo, ou 

término do objeto. 

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 17 de março de 2023. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 050/2023 - GM 

   
 

“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor WILSON AKIO ABE, Prefeito Municipal de Quarto 

Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e 

pelo Decreto Municipal n.º 1070/2018. 

 

R E S O L V E: 

 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WILSON AKIO 
ABE 

CURITIBA-PR 13/03/2023 
 

15/03/2023 2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM  
FINALIDADE DE VIAGEM 
A CURITIBA-PR PARA 
TRATAR DE ASSUNTOS 
DESSA MUNICIPALIDADE 

“I”  1.500,00 
 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 13 de Fevereiro de 2023. 
  
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 004/2023 - SEADM 
 
 

“Concessão  de diárias” 
 
 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretário Municipal da 
Administração  de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 
 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WALBERSON 
MOREIRA FREI 

CURITIBA 
- PR 

13/03/2023 15/03/2023 
 

2 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM 
FINALIDADE DE 
VIAGEM A CURITIBA – 
PR JUNTAMENTE COM 
O PREFEITO SRº 
WILSON AKIO ABE 
PARA TRATAR DE 
ASSUNTOS DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 1.000,00 

        
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

“PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de Março 2023. 

 
 
 

 
Carlos Augusto da Silva 

Secretario da Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
  
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023-PMQC 
 
 
 

O Município de Quarto Centenário torna público para conhecimento, que a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2023-PMQC, cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE TELEFONE SEM FIO E HEADSET 

MONOAURICULAR COM BASE DISCADORA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ORGÃOS 

INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE, com abertura no dia 23 de Fevereiro de 2023, ás 14hs00min, 

foi declarada DESERTA, por não comparecerem interessados ao certame e a Secretaria Municipal 

da Administração se manifestou pelo cancelamento do processo em tela, conforme justificativa 

vinculada aos autos. Desta forma, determino o cancelamento do processo licitatório em epígrafe. 

 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário/PR, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02, Lei nº. 8.666/93, Lei complementar nº. 123/06, e demais legislações 
aplicáveis, a vista da Ata de Sessão de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 

01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 34/2023 
b) Licitação Nrº            :           13/2023 

c) Modalidade                :           Pregão: 
d) Data Homologação  : 17/03/2023 
e) Objeto Homologado : REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE “LAVAGENS DE 
ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS, CAMINHÕES E MAQUINÁRIOS” 
PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL 

 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 

08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
12.782.0005.2.141. - MANTER E EQUIPAR O TRANSPORTE ESCOLAR 
12.782.0005.2.141. - MANTER E EQUIPAR O TRANSPORTE ESCOLAR 

15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 

Fornecedor: MARCOS LUIZ CARLUCCI JUNIOR 09683996906 
CNPJ/CPF: 24.843.272/0001-11 

 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 125.511,12 (cento e vinte e cinco mil, quinhentos e onze reais e doze centavos) 

 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA) E DE LIMPEZA 
COMPLETA (PARTE INTERNA) DE 
VEÍCULO: ÔNIBUS. 

SERV. 200 R$ 252,00 50.400,00 

2 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA) E DE LIMPEZA 
COMPLETA (PARTE INTERNA) DE 
VEÍCULO: MICRO ÔNIBUS. 

SERV. 260 R$ 189,29 49.215,40 

3 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA) E DE LIMPEZA 
COMPLETA (PARTE INTERNA) DE 

SERV. 60 R$ 174,32 10.459,20 
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VEÍCULO: CAMINHÃO CAÇAMBA. 
4 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 

(PARTE EXTERNA) E DE LIMPEZA 
COMPLETA (PARTE INTERNA) DE 
VEÍCULO: CAMINHÃO COLETA 
SELETIVA/LIXO. 

SERV. 25 R$ 179,42 4.485,50 

5 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA) E DE LIMPEZA 
COMPLETA (PARTE INTERNA) DE 
VEÍCULO: CAMINHÃO 
PIPA/POLINGUIDASTE. 

SERV 10 R$ 171,65 1.716,50 

6 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): RETRO ESCAVADEIRA 

SERV. 6 R$ 320,67 1.924,02 

7 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): PÁ CARREGADEIRA 

SERV. 8 R$ 317,11 2.536,88 

8 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): MOTO NIVELADORA 

SERV. 8 R$ 335,18 2.681,44 

9 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): MINI CARREGADEIRA 

SERV. 4 R$ 185,00 740,00 

10 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): ROLO 
COMPACTADOR 

SERV. 2 R$ 292,77 585,54 

11 SERVIÇO DE LAVAGEM COMPLETA 
(PARTE EXTERNA): TRATOR 

SERV. 4 R$ 191,66 766,64 

 
 
 

Valor Total Adjudicado e Homologado -R$ 125.511,12 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 17 de março de 2023.  
 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº. 024/2023-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA ZABINI & CIA 
LTDA. 
 
 

São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 
01.619.104/0001-41, com sede administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta 
cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e 
domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como 
CONTRATADA, a empresa ZABINI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 75.838.136/0001-74, estabelecida à 
Av. Bandeirantes, n° 22, bairro Centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu representante legal, o Sr. FERNANDO VALERA ZABINI, brasileiro, solteiro, empresário, 
portador da cédula de identidade sob Nº. 9.052.076-8/SESP-PR e inscrito no CPF/MF sob Nº. 074.631.219-92, 
residente e domiciliado no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 024/2023-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 
176/2023-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade reestabelecer o reequilíbrio econômico-financeiro, 

do contrato em tela, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10 E B 
S500 E ETANOL HIDRATADO) PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS/MÁQUINAS E DO 
TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR, de acordo com a justificativa vinculada 
aos autos do protocolo epigrafado e manifestação da Secretaria Municipal da Administração. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

Por este Termo Aditivo os valores unitários abaixo relacionados ficam alterados a partir desta 
data, conforme segue: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. MARCA VLR. UNIT. R$ 

ATUAL 

VLR. UNIT. R$ 

REAJUSTADO 
1 GASOLINA TIPO C LITRO PONTUAL 4,49 4,97 
4 ETANOL HIDRATADO LITROS ALPES 3,09 3,99 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado contra empenho, em até 15 (quinze) dias, após o fornecimento do objeto, 
mediante apresentação de documento fiscal de acordo com a "Nota de Autorização de Despesas", por 
intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal Nº. 
8.666/1993. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não 

tenham sido modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, de igual forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 17 de Março de 2023. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
FERNANDO VALERA ZABINI 

Representante Legal 
ZABINI & CIA LTDA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 

CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2023-PMQC 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
CONTRATADA: ZABINI & CIA LTDA, CNPJ/MF sob Nº. 75.838.136/0001-74 
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2022-PMQC 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA TIPO C, ÓLEO DIESEL B S10 

E B S500 E ETANOL HIDRATADO) PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA FROTA DE VEÍCULOS/MÁQUINAS E DO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR. 

VALOR: R$ 127.700,00 (cento e vinte e sete mil e setecentos reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis Federais Nº. 10.520 de 17/07/2002 e suas regulamentações, Lei 

Nº. 8.666/1993. 
DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e artigo 1º, Inciso 
II, do Decreto nº 9.412/2018, conforme quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 42/2023 

CONTRATADA(O): TRANSRESIDUOS AMBIENTAL S/A CNPJ/MF: 77.371.789/0001-11 
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE LÍQUIDO PERCOLADO “CHORUME”. 

VALOR TOTAL: R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 17 de março de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 17 de março de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO   

 
 

 

EXTRATO DO TERMO Nº 07/2023 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, CNPJ 19.949.769/0001-89, conforme Termo de inexigibilidade nº 07/2023, para: quatro inscrições no curso 
“TRIBUTOS MUNICIPAIS: FISCALIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES DO TCE/PR, GESTÃO DA DIVIDA ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL” o valor da compra será de R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais) para pagamento em até 30 dias 
após emissão de nota fiscal. Prazo de execução 31/12/2023; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 07 de março de 2023.  
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do 
Termo de inexigibilidade Nº. 07/2023, declarando oficialmente contratada UNICURSOS CAPACITACAO E 
TREINAMENTOS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 19.949.769/0001-89, com 
valor de R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais) Quarto Centenário – Pr,  07 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Valdir Alves de Oliveira  

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2023 

 
 
A Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público que no dia 30 de março de 2023, às 10h00m, no 

auditório da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, localizada na Avenida Paraná, 1269, CEP 87365-000 

na cidade de Quarto Centenário – Estado do Paraná, será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 

menor preço para item ofertado, observadas às disposições contidas na Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 

Federal n.º 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, aplicando–se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n.º 8.666, 

de 21/06/93, com suas alterações e demais exigências deste Edital. Telefone (44) 3546 1196 e/ou e-mail 

camaraqc@gmail.com para contato. 

 
DO OBJETO 
Seleção de pessoa(s) jurídica(s) do ramo pertinente, especializada da área de engenharia/arquitetura/construção 
civil com a finalidade de realizar a obra de reforma e ampliação da sede do Poder Legislativo do município de 
Quarto Centenário. Regime de Execução: Empreitada por preço global - Tipo: Menor preço - Execução 
conforme projetos, memorial, planilha, cronograma e demais especificações técnicas vinculadas e constantes no 
edital. 
 
Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na secretaria do legislativo, no horário de expediente, 
de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na Avenida Paraná, 
1269, centro, município de Quarto Centenário, estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1196, e-mail: 
camaraqcadm@hotmail.com ou acessando o site oficial do legislativo (www.camaraqc.pr.gov.br). 

 

Quarto Centenário – Pr, 16/03/2023. 
 
 
Valdir Alves de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo Municipal 
Biênio 2023/2024 
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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná atendendo ao dispositivo da 
legislação vigente, em especial a Lei Federal 8.666/93 e suas modificações, adjudica e homologa o objeto do 
Termo de Dispensa de Licitação Nº. 02/2023, declarando oficialmente contratada GLOBAL NET 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica – CNPJ 09.243.547/0001-92, com 

valor de R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais). 

Quarto Centenário – Pr, 16 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

Valdir Alves de Oliveira 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Biênio 2023/2024 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 SEXTA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1130 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 15                                                                       Início 
     

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2023 

 

 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa GLOBAL NET 
INFORMÁTICA LTDA CNPJ n° 09.243.547/0001-92, conforme Termo de Dispensa nº 01/2023, para: 
FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO DE UM LINK DE ACESSO À REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
- INTERNET, COM VELOCIDADE DE 100 MBPS. (CEM POR SEGUNDO) SIMÉTRICO, COM GARANTIA 
MÍNIMA DE 99% DA BANDA A SER INSTALADA NA SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
INCLUINDO INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO PERIÓDICA EQUIPAMENTOS DE 
CONVERSÃO DE MÍDIA (FIBRA ÓTICA); o valor do contrato será de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para 
pagamento em 24 parcelas mensais de R$ 200,00 (duzentos reais): a vigência será da data de assinatura até 31/12/2024; o 
Prazo de execução 31/12/2024; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 27 de janeiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2023 

 

QUARTO CENTENÁRIO - CÂMARA MUNICIPAL, CNPJ Nº 01.636.835/0001-03 e a empresa GLOBAL NET 
INFORMÁTICA LTDA CNPJ n° 09.243.547/0001-92, conforme Termo de Dispensa nº 02/2023, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ATUALIZAÇÕES DO 
SERVIDOR PRÓPRIO DO PODER LEGISLATIVO, MATENTO O MESMO EM AMBIENTE QUE PROPORCIONE 
SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO ATIVO POR 24 HORAS CONECTADO EM REDE DE INFORMATICA DE 
BANDA LARGA NÃO INFERIOR AS DEMANDAS DOS SISTEMAS, COM ACESSO REMOTO DISPONIVEL 
SEMPRE ATUALIZADO. O valor do contrato será de R$ 9.840,00 (nove mil oitocentos e quarenta reais) para 
pagamento em 12 parcelas mensais de R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais): a vigência será da data de assinatura até 
31/03/2024; o Prazo de execução 31/03/2024; a dotação. 01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – FONTE 01001; Quarto Centenário, Estado do Paraná, 16 de 
março de 2023. 
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ATO DA MESA DIRETORA N°05/2023 
 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

GELSON 
ANTONIO 
CAIROS 

2,5 1.190,00 08/03/2023 10/03/2022 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
FISCALIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES 
DO TCE/PR, GESTÃO DA DIVIDA 
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL” 

GILBERTO 
MENDES  
BATISTA 

2,5 1.190,00 08/03/2023 10/03/2022 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
FISCALIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES 
DO TCE/PR, GESTÃO DA DIVIDA 
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL” 

LUCIANA  
DE SOUZA  

MOLINA 
 

2,5 1.190,00 08/03/2023 10/03/2022 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
FISCALIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES 
DO TCE/PR, GESTÃO DA DIVIDA 
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL” 

YURI  
RENAN DE 
MORAES  

CARDOSO 
CAIRES 

2,5 1.190,00 08/03/2023 10/03/2022 CURITIBA-

PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“TRIBUTOS MUNICIPAIS: 
FISCALIZAÇÃO E DETERMINAÇÕES 
DO TCE/PR, GESTÃO DA DIVIDA 
ATIVA E REDUÇÃO DE PROCESSO DE 
EXECUÇÃO FISCAL” 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

       Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 07 de março de 2023. 
 
 
 
     VALDIR ALVES DE OLIVEIRA                                                           CICERO APARECIDO DORIA 
                 PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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